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Approva o Regulamento Disciplinai para o Exercito cm 
tempo de paz.

Hei por bem Approvar o Regulamento Disciplinar 
para o Exercito em tempo de paz, que com este baixa, 
assignado por João José de Oliveira Junqueira, do Meu 
Conselho, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Guerra, que assim o tenha en
tendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
oito de Março de mil oitocentos setenta c cinco, quin- 
quagesimo quarto da Independencia e do Imperio.

Com» a rubrica de Sua Magestasio o Imperador.

João José de Oliveira Jmfutira.
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EXECUTIVO.

Regulamento Disciplinar para o Exercito em tempo
Decreto n.° 5884se reíerede paz,

desta data.

PRIMEIRA PARTE.
I»as t r a n s g r e s s õ e s  d a  d is c ip lin a  m ilita r , d o s  c a s t ig o s

s e u s  lim ite s .

CAPITULO I.

DAS TRANSGRESSÕES EM GERAL.

Art. 1." Constituem transgressões da disciplina mi
nta i

i .°  Todas as faltas previstas no presente Regula
mento.

|  2.” Todas as faltas aqui não previstas, nem classi
ficadas como crimes nas leis penaes militares, commet-
tidas contra os preceitos da subordinação, e regras do
serviço estabelecidas nos regulamentos especiaos, e nas
determinações das autoridades superiores competentes.

3 .“ Todos os actos immoraes, e acções offensivas do
socego, e da ordem publica.

Art. 2.° São circumstnncias aggravantes das trans
gressões da disciplina m ilitar:§ l . °  A accumulação de duas ou mais transgressões.

8 2.° A reincidencia.
$ 3.° O conluio de duas ou mais praças.
§ 4.° O serem commettidas durante o serviço, ou

em razão do serviço.
|  5.° O serem olfensivas da honra c dignidade im

ita r .
Art. 3.° Considera-se c ircum stancia a ttenuante  das

transgressões da disciplina militar o facto de
transgressor de bom comportamento civil e 

A..* I’i 0 P n n o id n ra m .c r . in c t  i fica I ¡ VAS flaSArt. 4.° Consideram-se justificativas
sões da disciplina militar as circumstancia* §.«guvntes:

|  I.° Terem sido commettidas por ignõrmieia,clara
mente reconhecida, do ponto da discipliné infringido.

Á- j 1
CO
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§ 2." Terem sido commettidas em consequência de 
obstáculos insuperáveis para o transgressor.

§ 3 .” Terem sido commettidas por occasião de pra
ticar o transgressor qualquer acção meritoria no inte
resse do socego publico, ou defesa da honra, vida e 
propriedade sua ou do alguém.

CAPITULO 11.

DAS TRANSGRESSÕES PREVISTAS NESTE REGULAMENTO.

Art.^o.0 São transgressões da disciplina militar :
§ 1 . # Autorizar, promover, ou assignar petições col- 

lectnas entre militares.
§ 2.° Não tratar o seu 

ofl'endel-o com palavras.
§ 3.° Perturbar em formatura, ou marcha, o silencio 

necessário para ser ouvida a voz ou ordem de seu sune- 
rior. F

inferior com justiça , ou

|  r. Mostrar-se negligente quanto ao asseio pessoal, 
prejudicar o das outras praças, ou a limpeza do quartel, 

*",-1 respeito a devida vigilancia.
§ 3.° Dar toques, ou signaos falsos, ou disparar arma 

sem ordem.
I R?safiar a scu camarada, ou com elle disputar.

.1 7. Dirigir qualquer petição cm objecto de ser
viço, ou queixar-sc contra o superior, sem ser pelos 
tramites legaos, ou dar queixa calumniosa.

f 8.° Publicar qualquer representarão que lenha 
leito contra scu superior, sem permissão da autori
dade a quem a mesma representação fõr dirigida.

§ J.° Usar do direito de representação em termos 
nao comedidos, ou, em vez de recorrer a esse meio 
legal, censurar o seu superior por quaesquer escriptos. 
ou impressos.

|  10 . Provocar pela imprensa conflictos ou rixas comseus camaradas.
|  II. Esquecer-se do respeito devido ao superior, 

responder-lhe com menos attencão, quér por escripto 
quér verbalmente. r  '

i  bailar mal do seu superior nos corpos de guarda, 
quartéis ou estabelecimentos militares.

§ 13. Fazer estrondo, ruido, bulha, ou gritaria ao pé 
de alguma guarda. v
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|  14. Faltar á parada da guarda, ou nella apre
sentar-se embriagado.

|  15. Não querer receber a paga, quartel e uniforme 
que se lhe der. . ,

|  16. Não ter cuidado em suas armas, uniforme, ca- 
vallo, o em tudo que lhe pertencer, ou negligentemente 
o arruinar ou estragar. ,

§ 17. Servir-se de armas e uniformes alheios e de ca
vados praças de outrem, ou pedil-os emprestados a seus 
camaradas.

|  18. Gontrahirem as praças de pret dividas sem 
licença de seus Commandantes de companhia.

§ lí). Emprestar dinheiro a seu superior. _
|  20. Conlrahir dividas para com seus subordinados. 
|  21. Dar-se ao vicio da embriaguez.
|  22. Casar-se o Official sem prévia participação a seu 

chefe, ea praça de pret sem licença do seu Commandante.
|  23. Ausenlar-sc sem licença, mas não por tempo 

que constitua deserção. .
§ 24. Não se apresentar linda a licença ou depois de 

saber que foi -revogada, não lendo ainda decorrido o 
tempo necessário para ser a falta qualificada como de
serção.

|  25. Não se submelter convenientemente ao cum
primento da pena, ou castigo que lhefôr infligido.

|  2(i. Estar fúra do quartel ao toque de recolher sem 
ser cm serviço, ou sem licença especial.

§ 27. lie velar a quem não competir quaesquer 
ordens, santo, senha ou contrasenha. >

|  28. Não acudir, por negligencia, aos toques, ás 
chamadas, aos exercieios, revistas einspecções.

|  29. Jogar, commelter actos ¡minoraos ou pertur
badores da ordem publica dentro ou fóra dos quartéis, 
fortalezas, ou qualquer outro estabelecimento militar.

Ari. 6. ° As transgressões especificadas no artigo ante
cedente não excluem quaesquer outras comprehendidas 
nos termos do art. 1." deste Regulamento.

CAPITULO III.

DOS CASTIGOS DISCIPLINARES.

Art. 7.° São castigos disciplinares:
|  l .°  Para os Officiacs de patente, Cadetes e soldados 

particulares: ' *
1.” Admoestação;
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2 .  ° Reprehensão;
3 .  ° Detenção;
4 .  ° Prisão.
|  2.° Para os OfBciaes inferiores do estado menor, e 

das companhias dos corpos epara as praças que gozarem 
da graduação de postos correspondentes áquelles, oude 
lionras militares:

1. ” Reprehensão ;
2. ° Dobro de serviço na guarda ;
3. ° Detenção;
4. ° Prisão;
3.° Baixa temporaria do posto ;
G.° Baixa indelinida do posto;
7.° Transferencia para os depósitos de disciplina.
|  3.° Paraos Cabos de Esquadra, Arispeçadase as praças 

que gozarem de graduação correspondente a estes 
postos:

1. ° Reprehensão;
2. " Dobro de serviço na guarda ;
3. ° Detenção ;
4. ° Prisão;
5. ° Baixa temporaria do posto;
6. ° Baixa indefinida do posto;
7. ” Transferencia para os depósitos de disciplina.
|  4.° Para os soldados, tambores, cornetas, clarins, 

pífanos, c outras praças de prel que não gozarem de 
graduação, nem de honras militares:

1. ° Reprehensão;
2. ° Dobro de serviço;
3. ° Detenção;
4. ° Prisão;

Transferencia para os depósitos de disciplina;
6.° Todas as penas accessorias dos arts. H e 13.
Art. 8." A admoestação e a reprehensão podem ser 

apphcadas:
§ l . “ Verbalmcnte.
§ 2.° Por escripto.
Art. 9." A admoestação e a reprehensão verbaes 

serão:
|  l.° Particularmente.

_J5 2.° No circulo de OíHciaes de patente superior ádo 
Oflicial culpado.

§i 3.° No circulo de todos os Oíficiacs, ou no. de todos 
os Cadetes, ou particulares, si <> culpado pertencer a 
estas duas ultimas classes.

|  4." A reprehensão para as outras praças de pret 
sera sempre feitá na frente da companhia, ou do corpo.
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Art. 10. Serão lugares dc detenção os seguintes:
|  l . “ Recinto de uma fortaleza.
% 2." Recinto do quartel do corpo.
|  3.° Recinto de quartel da companhia.
|  4.° Sala do estado-maior do corpo.
§ f>.° Morada do culpado.
Art. 11. A detenção dos soldados, e mais praças de 

pret do art. 7." § 4.” poderá ser, conforme a gravidade 
da transgressão, acompanhada das seguintes penas ac- 
cessorias:

§ 1.” Carga de armas.
§ 2.° Carga de equipamento em ordem de marcha.
§ 3.“ Fachina.
|  4.° Repetição de instrucção pratica na escola de 

ensino.
Art. 12. A prisão será:
§ l.° Em casa aberta de fortaleza ou quartel.
§ 2.’ Em casa fechada de fortaleza ou quartel.
|  3.° Em prisão fechada de fortaleza ou quartel.
Xrt. 13.A prisão dos soldados, emais praçasde pretdo 

a r t .7.° |4 .°  poderá ser, conforme a gravidade da trans
gressão, acompanhada das seguintes penas accessorias: 

§ 1.» Diminuição do numero de comidas diarias.
|  2.” Diminuição da ração em cada uma das comidas 

diarias.
§ 3.° Privação de vicios tolerados.
§ 4.° Fachina.
s 5.” Isolamento do culpado em cellula especial.
Art. 14. Os Oniciaes de patente, quando punidos 

disciplinarmente com detenção, serão recolhidos, con
forme a gravidade da transgressão, ao recinto de uma 
fortaleza, á sala do estado-maior do corpo, ao recinto 
do quartel, ou à sua morada particular.

§ l.° Os Cadetes, ou soldados particulares serão re
colhidos ao recinto de uma fortaleza, á sala de um es
tado-maior, ou ao recinto do quartel de um corpo.

§ 2.° Todas as outras praçasde pret serão recolhidas' 
ao recinto do uma fortaleza, ou do quartel da companhia 
ou do corpo.

A rt . 15. Os Ofíiciaes de patente, os Cadetes e soldados 
particulares , quando punidos disciplinarmente com 
prisão, serão recolhidos, conforme a gravidade da trans
gressão, a uma fortaleza ou quartel.

g l.°  Os Ofliciaes inferiores serão recolhidos em casa 
fechada de fortaleza ou quartel. _

g 2 .” As mais praças de pret recolher-se-hao em 
prisão fechada de fortaleza ou quartel.
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CAPITULO IV

DAS REGRAS E LIMITES QUE SE DEVESI OBSERVAR NA 1MPO 
SIÇÃO DOS CASTIGOS DISCIPLINARES.

Art. 16. Nenhum castigo disciplinar, exceptuadas a 
reprehensão c a admoestação, será infligido sem decla
ração escripia daautoridade competente, que o impuzer; 
devendo a mesma declaração- mencionar a qualidade do 
castigo, seu limite, sua causa e circumslancias aggra- 
vanles ou atlenuantes, si as houver, sendo tudo publi
cado em ordem geral do corpo.

Art. 17. Os castigos disciplinares abaixo mencionados 
não poderão exceder os limites seguintes:

i 1." 0 dobro de serviço deguarda—deumaatédoze 
vezes, nunca porém seguidas; devendo o paciente ter 
sempre meio dia de folga pelo menos.

I 2.° A detenção—de um até trinta dias.
§ 3.° A prisão—de uma vinte e cinco dias.
|  4.° Abaixa temporaria do posto —de quinze a ses

senta dias.
Art. 18. A detenção, ou prisão, sem as penas acces- 

sorias, não isenta o paciente do serviço que llie com
petir por escala, ou que lhe fdr determinado.

Art. 19. A carga de armas nunca excederá ao peso de 
seis espingardas de adarme 17, postas sobre os hombros. 
Este castigo não durará mais de duas horas, devendo 
medir ointervatlodcquatrohoras, sempre que houver 
de ser infligido mais de urna vez pela mesma trans
gressão: e só será applicado no interior do quartel da 
companhia, a que pertencer o paciente, e sempre de dia.

Art. 20. A carga de equipamento em ordem de marcha 
será sempre applicada durante odia.

Art. 21. A fachina consiste na limpeza dos quartéis e 
suas dependencias; na limpeza das armas c mais pc- 
trechos existentes na arrecadação ; no serviço de con- 
ducção de agua e lenha, e outros semelhantes; em 
aterros ; nas obras ereparos dos quartéis.

Art. 22. A repetição de instrucção pratica não exce
derá de quatro horas por dia, sendo duas do manhã c 
duas á tarde.

Art. 23. Na diminuição da ração, e do numero de co
midas diarias, attender-se-ha sempre ao estado physico 
do paciente. Esta pena poderá ser applicada durante
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lodo o lempo da prisão, observada n clausula que fica 
declarada.

Al t. 21. O isolamento do paciente cm cellula especial 
poderá ser durante todos os dias da prisão por castigo 
de uma mesma transgressão, ou sómente durante parte 
del les.

Al t. 2o. A baixa do posto indefinida aos OlTiciaes in
feriores, elíectivos ou graduados, poderá ser acompa
nhada da transferencia do rebaixado para outro corpo, 
si a autoridade competente assim o entender conve
niente; e a dos Cabos de Esquadra e Anspeçadas, oíTectivos 
ou graduados, para outra companhia do mesmo corpo.

Al t. 2 (i. A baixa do posto indefinida, n.ocaso do § 2.° 
do art. inhabilita o rebaixado para novos accessos.

Ari. 27. A transferencia para depósitos tle disciplina 
sómente pôde ser appltcada ás praças incorrigíveis na 
formado art. 33 ç 3.° •

Art. 2K. As penas accessorias poderão ser, conforme 
a gravidade da transgressão, applicadas até tres con- 
junclamente, uma vez que não sejam incompatíveis, 
nem gravemente prcjudiciaos ao estado physico do pa
ciente.

Art. 2tl. 0 tempo dos castigos con tar-se-ha desdea 
hora em que o castigo começar até que tenham decor
rido tantas vezes 24 horas, quantos forem os dias deter
minados. SEGUNDA PARTE.
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§ 3." Os Commandantes de Armas, aos Officiaos e 
praças do pret <|uc so acharcin no districto de sua ju- 
risdicção. •

§ 4 .” Os Coramandantcs de corpos, aos Officiaes e 
praças de pret cIToctivas, aggregadas ou addidas sob 
o sen fortunando.

§ r».'' Os Cominandaiites de guarnição militar, praça 
c fortaleza, aos Oiliciacs e ãs praças de pret que nellas 
se acharem por qualquer motivo.

§ <¡.° Os Coinmandantes de companhia de guarnição, 
aos Officiaes e praças de pret elleelivas, aggregadas ou 
addidas á mesma companhia.

|  7.° Os Coinmandantes de companhia de qualquer 
corpo, ás praças de pret clTectivas, aggregadas ou ad
didas á mesma companhia.

§ 8." Os Commandantes de destacamento, aos Olli- 
ciaes e ás praças de pret do mesmo destacamento.

|  9 . “ Os Commandantes de fortificação, aos Officiaes 
e praças de pret da respectiva guarnição.

§ IO. Os chefes de estabelecimentos militares, aos 
Officiaes c praças de pret empregados nos mesmos esta
belecimentos.

No numero desles estabelecimentos não se compre- 
hendein as escolas superiores do Exercito, que lihn regu
lamentos especiaes para sua respectiva disciplina.

|  11. A competencia de qualquer autoridade é sem
pre. subordinada ei dosou ¡inmediato superior, que po
derá chamar a si o conhecimento do facto, e ordenar o 
castigo, ou fazcl-o cessar, allcnual-o, ou aggraval-o, 
quando já applicado pelo inferior.

CAPÍTULO II.

n o s CASTIC.OS DISCIPLINARES QUE PÔDE INFLIGIR CADa UMA 
DAS AUTORIDADES MILITARES.

Art. .11. As autoridades mencionadas no art. 30 
podem infligir a arbitrio proprio, dentro dos limites 
marcados no Cap. 4 .“, 1.* parte, os castigos discipli
nares abaixo designados:

I 1.° O Ministro da Guerra, os Commandantcs em 
chefe de Exercito, de corpo do Exercito, de .divisão 
ou de brigada, os Coniinaiidanlcs dc Armas, os Com- 
mandariies de corpos e os de companhias avulsas poderão

continua aqui>
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infligir a admoesiação, a rcprehensâo, o dobro do ser
viço de guarda, a detenção, a prisão e a baixa do posto 
temporaria ou indefinida.
■ § 2 .” Os Commandanles de guarnição militar, praça 
ou fortaleza poderão infligir a admoestação, a repro- 
iiensão, o dobro do serviço de guarda, a dolenção e a 
prisão.

§ 3." Os Gominandantes de companhia de qualquer 
corpo poderão infligir a admoestação, a reprelieusão e 
a detenção.

|  4.° Os Commandanles de destacamento, os Com - 
raandanles de fortificação e os chefes de estabeleci
mentos militares poderão infligir a admoestação, o do
bro do serviço de guarda, a detenção e a prisão.

Art. 32. A altribuição de impúr uni castigo disci
plinar qualquer comprehende o direito de aggraval-o 
com as penas accessorias, de que trata este Regula
mento.

CAPITULO III.

DAS PRAÇAS DE PRBT MAI, COMPORTADAS E INCORRICIVEIS, E 
DO MODO COMO SE DEVE PROCEDER CO.M EI.LAS.

Art. 33. Com as praças de pret, que no espaço de 
doze raezes consecutivos, ou em menos tempo, com- 
mellercm seis transgressões de disciplina qiiacsquer, 
com alguma ou algumas das circumslancias aggravan- 
les dos §§ 4." c r».° do a r t . 2.°, proroder-se-ha da ma
neira seguinte :

% l.° Si fôr Cadete ou soldailo particular, poderá ser 
escuso do serviço militar por indigno de pertencer às 
fileiras do Exercito; devendo para isso preceder ordem 
do Ministro da Guerra, avista do parecer do conselho 
de disciplina do corpo a que pertencer o mesmo Cadete 
ou soldado particular ; o bem assim á vista das infor
mações das competentes autoridades superiores da 
guarnição onde estiver o corpo, e a opinião do Ajudante 
General.

|  2." Si fôr Ofllcial inferior, olíectivo ou graduado, 
poderá ter baixa do posto, por ordem do Commandantc 
das Armas da Provincia, ou de quem suas vozes fizer, 
sobre decisão do conselhodc disciplina do corpo, a queo 
Ollicial inferior pertencer, e informação do respectivo 
Commandante.
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5 3.a Si Mr Galio, Anspeçada, ou oulra praça do prel 
som graduação, e houver eoniineUido no nirsmo espaço 
de lempo, e com as mesmas cireumslaiii ias aggra van - 
tes de i|uc falla a 1.a parte desle artigo, doze transgres
sões de disciplina, quaesquer que sejam, pederá ser 
declarada incorriííivel por decisão do consol lio de dis
ciplina, confirmada pelo Commandantc das Armas 
sobre informarão do Gommandante do corpo; e, neste 
caso, sera a praça transferida para o deposito de disci
plina, ou terá o destino que i he der o Commandantc 
das armas. .

Al t. 34. Quando a praça qualificada de incorrigível 
seguir para o sen destino, a guia que acoinpanlial-a 
mencionará esta qualilicação e todas as cimimslan- 
cias que a determinaram.

Art. 35. Declarações semelhantes se farão na escusa 
dos Cadetes e soldados particulares de que trata ofjj 1 • ° 
do art. 33, assim como nos assentamentos do respec
tivo Livro Mestre, relativos aos Cadetes, soldados par
ticulares e inais praças, de que tratam os §§ *•% e 
3.a do referido art . 33.

CAPITULO IV

DOS CONSELHOS DE DISCIPLINA

Art. 36. Haverá em cada corpo arregimentado do 
Uixercito um conselho de disciplina paraos .eguinles 
fins :

|  1.a Verificar o mão procedimento dos Cadetes e 
soldados parliculares, pelo qual se tornem indignos de 
continuar no serviço militar.

§ 2.“ Verificar ó mão procedimento dos OÍIiciaes 
inferiores, e sua inaptidão para o cumprimento de seos 
deveres. .

§ 3.a Verificar a incorrigibilidade das demais praças 
de piel. . .

§ 4.a Prestar ao Commandante do corpo sua opinião 
a respeilo de qualquer falla commettida no corpo, c do 
castigo que merece, bem como acerca de qualquer 
ponto de disciplina correccional, sobre que o mesmo 
chefe julgar dever cónsultal-o.

Art. 37.0 conselho de disciplina será composto do 
Major do corpo, como Presidente, e dos quatro Ofliciaes
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mais graduados ou mais antigos quc.cstive'X 'm prom p- 
tos, exceptuado, porém, o Commandanle da com panhia 
a que pertencer o individuo de que houver de tra ta r  o

C°0 Snom m andanle da companhia será substitu ido pelo 
Oflicial que se seguir im m ediatam entc em 
antiguidade, na ordem descendente, ao Ofuci.il menos 
graduado ou mais moderno do Conselho. .
' A lt. :!8. Nos corpos em que, por sua organizaçao 
especial, não houver Major, o Presidente ( o c - 
lho de disciplina será o Ollic.al mais graduado, ou mai> 
antigo que estiver prom pto, exceptuado o Çomman 
danle, e lendo-se em vist a a disposição do artigo  anle-

ceahinte.^ ^  companhias avulsas, o conselho de, d is
ciplina será composto de tres subalternos respectivos 
<• na lalta destes, de oulros .pie forem designados pela 
com pelonte aulorida.le superior da guarn ição . U inais 
• raduado ou mais antigo dos subalternos sera o P resi
dente do conselho. , ,

Ai l . 10. 0 conselho de disciplina tera voto delibera
tivo por maioria absoluta nos casos «los §§ l.°, 2." e-3.® 
do art. 31). e somente consultivo nos casos do § 4.° do 
mesmo artigo.

Art. 41. 0 processo do conselho dc disciplina, nos 
casos do  ̂ 2.“ do art. 36, será em tudo analogoaodo 
conselho dc inquirição, para verificar o máo comporta
mento, e a inaptidão dos Olhciacs inferiores, conforme 
o modelo appenso sob n.° 1.

Art. 42. A' vista da decisão do conselho, confor- 
m.indo-sc corn ella oCommandantedas Armas, determi
nará cm ordem do dia da guarnição a baixa dc posto do 
Ollicial inferior processado: e no caso contrario, levará 
como seu parecer, pelos tramites legaes, o processo ao 
conhecimento do Ministro da Guerra, que resolverá de
finitivamente.

Ari. 43. 0 processo do conselho de disciplina, feito 
no caso «Io 5 l.° do art. 36, será também levado ao co
nhecimento do Ministro da Guerra, acompanhado das 
observações que as autoridades que houverem de trans
m i t i r  o* mesmo processo julgarem convenientes, afim 
de que o dito Ministro resolva definitivamente.

Art. 44. Nos casos dos fjf l.°, 3.°e 4.° do dito art. 36, 
o processo do conselho será summario, lavrando o vogal 
mais moderno um termo no qual se mencionem em re
sumo Iodas as particularidades relativas ao motivo da 
reunião do conselho, e o resultado das investigações que
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Ari. 4S. Toda a prisão, ou detenção, anterior á 
oi'dein que a designar como castigo de qualquer trans
gressão, será considerada preventiva, e não poderá 
durar além de tres dias, salvo si houver qualquer 
orcurrcncia imprevista , que demore a investigação do
tacto. ° v

Ari. 41). Todo militar é competente para prender 
preventivamente a qualquer outro, que lite seja infe
rior cm posto, á ordem «le autoridade que nossa inlligir 
castigo disciplinar ao que fòr preso.

Al t. • >0. EITectuada a prisão, o autor dará pirte im-
meiliatamenteaoCommandantedo corpo a que pertencer
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o preso, ouá autoridade superior militar competenle 
mais próxima, mencionando na participação a causa da 
prisão, todas as particularidades occorridas e os nomes 
das testemunhas, si as houver

Art. 51. Si a prisão recahir em qualquer militar 
que estiver empregado em estabelecimento .sujeito ao 
Ministerio da Guerra, o autor da prisão dirigira igual 
participarão ao chefe desse estabelecimento. .

Art. 52. Si a prisão fôr á ordem do Commandante dc 
qualquer corpo , este , procedendo ãs investigações ne
cessárias pidos meios a seu alcance, impora ao culpado 
o castigo que julgar justo, ua fôrma deste Regula

Al t. 53. Si a prisão fôr a ordem do autoridade su
perior ao Commandante do corpo, levará este o occorrido 
ao conhecimento dessa autoridade , para que providen
cie convenientemente.

Art. 51. Os chefes de estabelecimentos sujeitos ao 
Ministerio da Guerra, á cuja ordem forem presos os 
militares empregados nos mesmos estabelecimentos, 
procederão a respeito destes dc modo .malogo ao que 
fica disposto nos nrts. 51 e 52. e assim o facão lambem 
as mais autoridades a q u e  se refere o art. 4 9 .

Al t. 55. Ilavcrá na Secretaria decada corpo ou com
panhia avulsa dous irnos, sendo um para registro dos 
castigos disciplinares que solTrorem os Olliciaes, c o 
outro para as praças dc pret, que ao dito corpo perten
cerem como elTectivos, aggregados ou aditicios.

Art. 56. Os Gomniaudantes de praça, fortaleza, for
tificação, destacamento e os chefes de estabelecimentos 
militares, exceptuados os das escolas superiores do 
Exercito, onde estiverem OITieiaes e praças dc pret em
pregados em guarnição ou em qualquer diligencia do 
serviço, remptlerão pelos tramites competentes aos 
Commamlantes dos corpos a que pertencerem os Oífi- 
ciaes ou praças de pret que servirem sob as suas ordens, 
uma relação dos castigos infligidos no mez anterior aos 
ditos Offlciaes c praças, quér sejam etTeclivos,aggrega
dos ou addidos.

Art. 57. Os Commandantes de corpos, logo que recebe
rem a relação dc castigos, farão rcgistral-a no respectivo 
livro a que se refere o art. 55, embora nesse registro 
se não possa observar a ordem chronologica.

Art. 58. Os Gomraandantes de corposdirigirão á Se
cretaria de Estado dos Negocios da Guerra, pelos trami
tes competentes, nosmezes de Janeiro c Julho dc cada 
anno, uma relação geral de todos os Offlciaes e praçaa
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que pertencerem aos ditos corpos como elíeetivos e 
aggregados ou addidos, que houverem sido castigados 
disciplio lí menle durante o semestre anterior.

Art. 59. As relações de <|ue trata o artigo antece
dente serão examinadas pelo Ajudante General, o qual 
apresentará ao Ministro da Guerra as observações que 
Iheoccorrerem sobre qualquer i Ilegal idade ou injustiça 
dos castigos applicados.

Art. 00. Si no liiu dos periodos marrados nos arts. 50 
e 5S não tiver havido nem um castigo disciplinar, esta 
iüMsma cimimslancia se participará.

Art. 01. As autoridades competentes serão responsa- 
bilisadas pelo abuso ou omissão que rommettorem na 
imposição dos cas ti eos disciplinares, de que trata o 
presente Regulamento, e pelo farto de imporem quaes- 
quer outros que não estiverem no mesmo Regulamento 
mencionados.

Art. fiá. Os inspectores dos corpos, por occasião de 
ínspecrional-os, examinarão os livros de registro dos 
castigos e darão parte em seu rela torio dos abusos ou 
omissões que encontrarem : mencionando todas as eir- 
cuinstancias relativas aos mesmos abusos, e fazendo as 
observações que julgarem ron venientes.

Art. 03. As autoridades superiores ás que por arbitrio 
proprio podem imnôr castigos discinlinares, são com
petióles para cohibir, dentro dos limites de suas allri- 
buições, os abusos eomineltidos na imposição dos ditos 
castigos: e quando, pela gravidade do abuso, a punição 
deste estiver fóra daquelles limites, as referidas auto
ridades, fazendo logo suspender o castigo injusto, le
varão o fado ao conhecimento do competente superior 
¡inmediato, para este proceder na fôrma das leis e or
dens em vigor

Art. til. A averiguação dos abusos commettidos na 
imposição dos castigos disciplinares, põdo ter lugar 
npr ordem de legitima autoridade superior ex-ofji- 
cio. ou sobre representação do que se considerar le
sado, apresentada e encaminhada de conformidade com 
as ordens estabelecidas.

Art. 03. Si a autoridade superior competente co
nhecer que houve excesso ou injustiça manifesta na 
applicação do castigo disciplinar, procederá contra o 
autor do excesso ou injustiça, conforme o disposto no 
art. 63, ccommunicarã a sua decisão, <• os fundamentos 
delia ao chefe do corpo a que pertencer o punido.

Alt. Gti- A declaração motivada da injustiça do castigo 
disciplinar isenta o punido dos elle i tos da nota do mesmo
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ras) ico. o nao será cssa nota lançada cm seus assenta
mentos no Livro Mostre, o nas relações a que o presente 
Regulamento so refere, bem como nas informações se- 
ines trae« (> outras, maqueé de costume inencional-a - 

Art (57. Si já estiver lançada no Livro Mestre a nota 
do castigo, quando se reconhecera injustiça deste, a de
clararão da annullação de tal nota só tora lugar por 
ordetn do Ministro da Guerra.

Arl OS As notas de castigos disciplinares que devam 
ser averbadas no Livro Mestre do rorpo, ein conformi- 
il ole dos regulamentos c ordens «onecí nen les aos assen
tamentos militares, o serão por extracto, e antes da e\- 
I,edição das relações a .|iie se refere o aVt. ->8.

Art (¡'I Os castigos disciplinares de qualquer na- 
ture/.a, infligidos aos Offieiaes, serão sempre averbados 
no respectivo Livro Mestre. . . .  .  , ,

Art "ü Ficam também sujeitas as disposições deste 
Regulamento as pessoas que servirem nos corpos do 
Exercito, ou em qualquer estabelecimento militar onde 
tenlia execução o mesmo Regulamento, quér o serviço 
scia feito em virtude de alistamento, quer por outro 
modo, uma vez que gozem de honras c de vantagens 
inherentes aos militares.

Art. 71. Em tempo de guerra poder-se-ha fazer appli- 
caçãodo presente Regulamento, tanto quanto fòr pos
sível, a jttizo do Comniandaiite das forças em opera-

'•"‘̂ r t  72. \s disposições do presente. Regulamento 
rela li vas a Cadetes e soldados particulares, continuarão 
avigorar einquanlo existirem praças dessas classes no
Exercito. , _

Ari. 73. Firam revogadas as disposições em con
trario.

Palacio do Rio de Janeiro era 8 de Março dc 187o.

João José de Oliveira Junqueira.

• ,Cl



STM-DIDOC-LEGIS

210 ACTOS DO IPDER

APPENSO N. 1

CONSELHO DE DISCIPLINA PAU A VERIFICAR 0 MÃO PROCE 
DIMENTO DOS OFFICIAES INFERIORES.

(Art. 36 § 2 .“)

Lugar da reunião do conselho............anno de..........

Processo

de conselho de disciplina, feilo alim de verificar o máo 
procedimento (oua inaptidão notoria para o desempenho 
deseus deveres> de que é «censado F . . . ( poste e nome) 
d a . . . companhia do ( corpo). (1)

Termo de autuação.

Aos.. .  dias do nuv. de................do anno d e . . .  ueste
(lugar) cm o quartel do (  corpo) congrogou-se o con
selho de disciplina, composto dos (nomes e postos) aRin 
de verificar o máo procedimento (ou a inaplidão notoria 
para o desempenho de seus deveres) de que é acensado 
F . . .(praçfl e nome) d a . . .companhia. E para constarse 
lavrou o presente termo, que eu F . . . (nome eposto) (2) 
escrcvi c assigno. (3)

F . . .  (nome e posto.)

(1) Fórina isto o rosto dos autos oufl. i .

(2) E’ o OIBciat menos graduado que escreve, assim como o 
mais graduado depois do Presidente do conselho quem interroga; 
no caso de igualdade na 1.a hypothese, o inais moderno, na 2.*, 
o inais antigo.

(3) Este termo fórma a 2.* fl. dos autos.
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Depois da autuação segue-se, e se juntam os seguintes
documentos:

t.°  Nomeação do conselho, e rol de testemunhas. (1)
2 0 Certidão do assentamento do accusado.
3 0 Os documentos que existirem no archivo, cópia

de ordens rcgimentaes, etc., que concorram para com
provar u inhabilidade, ou máo comportamento de 
accusado. (2) •

Termo de inquirição das testemunhas 

da accusação.

E lo^o no mesmo dia, mea e anno c no lugar decla
rado no termo de autuação, foram presentes F . . . (nomes 
e praças das testemunhas) testemunhas da aceusaçao que 
nassararn a ser inquoridas successivamcnte, como abaixo 
vai especificado. E para constar lavrou: sc o presente 
termo, que eu F . . .  (nome e posto) escreví c assigno.

F . . .  (nome eposto.)

( í ) Todos os documentos serão rubricados 
conselho, e formarão cada um de per si uma

pelo Presidente do 
folha dos autos.
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!•* leslemunha.

« mturnli,t,l(le> idade, estado, praça, compa- 
ü ím  . . u P0) ] ' j u r a ü a  nos Sanios E vangelios, 
i  , ', ' .11' 1 ,llZlT v,*r«l:ul«* lio *|ne soubesse, e llio l'osse 
peí gu illado : .ios cosíanles (!) onda «iKse 

.Semlo-lh- perguntado (Fazem se todas as perquntns 
neuronas para renfiraremse as partes da aecusa (do. Essas 
Vmenle)',S ° resPosl,,s serao transcriptas circumstanciada-

H in.l , mais .listo iicm llie fui perguntado ; e sen- 
r u J  ° ll,,l«1»n i'" lo , o r .lilicou  por ai linl-.i

a«*|líi '""  <-ohi F . . .  (posto e nome) in te rro - 
•3dI,l< • eu ’ ••• (posto enome) o oscrevi.

F . . .  (posto e mme) interrogante. K. (testemunha).

Assim se procede com asou Iras testemunhas. (loando 
a leslemunha não souber ler nem escrever, far-se-lia 
iieciaraçao disso no termo, e assignará alguein por ella.

lomados os depoimentos das testemunhas, far-se-ba 
o interrogatorio do accusado, para o que se lavrarão

ferino do interrogatorio do accusado. i2)

Aos. . . dias do inez de—  do anuo d e . . nesir (lunar) 
em (i ijiiarlel do (corpo) compareceu o acensado F 
(nome e. praça) livre de leeros, e l ? . . .  (nome c posto) 
intci rogante llie fez as scguinli-.: perguntas:

Seu nome, naturalidade, idade, estado, praça, companhia e COrpo ? ’ i V . -um
Respondeu chamar-se F . . .  ser natural d e . . .  ter de 

idade.. . (solteiro, casado ou viuvo) e (praça) da 
companhia do (corpo). '  .

l' ,d- 's as Ppr^ l5,,la« necessárias para con-
•  " S S K  « resp»! t“  « * •

• t t n t V 1 i ° o n v  l t íT n.,',’ *mití°  0,1 C0,nPa(,r® lio accusado ’ (toi lanío, M O fòi Ilovc declarar, o escrever-se-ha a declaração.
0 roca lorio fôr no mesmo dia da autuação dir-so-

» E Iuko uo uesmndia, uiezc anuo, e lugar compareceu, eic..
continua aqui>
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E nada mais disse nem lhe foi pergunladn, e sen
do-lhe liiln o seu interrogatorio o ralilieon por arhal-o 
conforme, e o assignon com F . . . (posto), interrogante. 
E eu F . . .  (nome e posto) o esrrcvi.

F . . .  (nomee posto), interrogante. F . . .  acensado.
Termo de encerramento»

No mesmo dia, mez e anuo c limar declarado, tcn-
do-se terminado o interrogatorio do acensado F ___
(nome e praça), julgando-se o conselho de disciplina 
habilitado p ira dar o seu julgamento sobre o objeclo de 
aceusação mandou que se encerrasse o processo. E para 
constar lavrei o presento termo que eu F . . .  (nomee 
posto) escrevi e assigno.

F . . .  (nome eposto).
Sentença.

0 conselho de disciplina, lendo em vista o oílicio
de fls___documentos de fls____e fls. .> o depoimeuto
das testemunhas de. lis. . . .  e o interrogatorio de lis. . . • 
considerando que os documentos provam (declnra-se o 
que elles provam)\ considerando mais que os depoimentos 
das lesl em unhas de lis.. . . a lis.. . . provam (declara-se 
o que elles provam), o que tudo se acha corroborado pelo 
interrogatorio do necusado ; reconhecendo por este^ 
factos o máo compor lamento do acensado F . . .  (ou a 
sua incapacidade notoria) julga unánimemente (ou por 
maioria de votos) que a aceusação está cumpridamente
provada e que o accusado F ___(nome e praça) não
póile por seu ináo comportamento (ou pela sua incapa
cidade notoria) exercer as luncções do posloque tem, 
segundo o disposto no art. ÍM»§ 2.° do Regulamento Dis
ciplinar; c segundo o disposto no art. 42 do mesmo Re
gulamento reineila-se este processo pelos tramites le- 
gaes (ao Ajudante General, si fòr na Cíirie, ou ao Cotn- 
inandaiifc das Armas, si fòr nas Provincias), para re
solver como lhe compete.

Sala das sessões do conselho, no quartel do (corpo) em 
(lugar) a o s . . . .  de___de IS____

F . .. (nome e posto), presidente.
F . . .  lidem), interrogante.
F . . .  lidem)
F . . .  lidem)
F . . .  (idem)
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No caso de ser julgada a accusação não provada, a 
sentença será como ácima aló a palavra reconhecendoi 
seguindo-se o mais no teor seguinte :

. ................. .. que o accusado F . . . .  (nome e praça)
não tem mào comportamento (ou não é incapaz do des
empenho dos seus deveres), assim julga unánimemente 
(ou por maioria de votos) que a accusação não está pro
vada e que o accusado F . . . (nome e praça) não póde ser 
privado das funeções do posto que exerce.

Sala das sessões, etc. (1)

APPENSON. 2.

CONSELHO DE DISCIPLINA PARA O CASO DO ART. 3G 5§ l . ° ,
3.° E 4.®

(Art. 36 § 1.")

Lugar da reunião do conselho.......................anuo d e . . .

Processo.

do conselho de disciplina, feito afim de verificar o máo 
procedimento do Cadete F. . .d a . . .  companhia d o .. .  
(corpo). (2)

Termo de autuação.

Aos.. . .dias do mez d e . . .do anno d e . . . . neste (lugar) 
em o quartel do (corpo) reunio-se o conselho de disci
plina composto dos (nomes e postos) . . .nomeados por 
(nome eposto), afim de verificar-se o máo procedimento

(1) Em ambos os casos, ((liando a deliberação fôr tomada 
por maioria, os ipie forem de opinião contraria se assignarão 
vencidos.

(3) Fôrma isto o rosto dos autos ou fl. 1.
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do Cadete F . .. (nome) da companhia (num&o). E para 
constar lavrou-se o presente termo que eu (1; (nome e 
posto) cscrevi e assigno. (2)

F . . .  (nomeeposto)

Depois da autuarão, e rosto dos autos, seguein-se 09 
documentos:

t.°  Nomeação do conselho (3) c relação de cinco tes
temunhas ou mais.

2 .  ° Certidão de assentamento do accusado.
3 .  " Os documentos que existem no archivo, cópias de 

ordens regimentaos, etc., que sirvam para provar o 
máo procedimento do aCcusadó. (4)

Termo de julgamento. (5)

E no mesmo dia, mcz c anno do termo de autuação 
deliberou o conselho ouvir as testemunhas constantes 
da relação junta a lis .. .  que foram juramentadas: in
terrogadas por F . . .  (nome eposto) declarou a primeira 
F . . .  (nome da testemunha e seu posto) que sabe (aqui 
mencionase em resumo o que diz a testemunha) ; declarou 
a segunda F . . . (e assim por diante até a ultima) : o que 
tudo sendo ouvido pelo conselho de disciplina, e tendo 
este, em attenção lambem aos documentos (declara-se e 
relata-se em resumo o que esses documentos contém), se con
vencido por esses depoimentos e por esses documentas 
que o accusado, Cadete F . .. (nome) tem praticado (de
claram-se os factos que tem commett ¿dejj u I ga i a unánime
mente, (ou por maioria) verificado o máo comportamento 
do Cadeto F . . .  (rUme) a por isso indigno de pertencer

(1) È’ o OfficiM menos graduado que escreve, assim como o 
mais graduado depois do l*re$idenie iki conselho iiuum inter
roga ; no caso dó ¡srúatilafie na l."  hy|iOthü&, d mais modèrno, 
na 2.*, o mais antigo.

(2) Este termo fôrma a 2.* fòllia doS aütfis.
(3) A nomeação do conselho é mutatis mutaniú a quo se acha 

no appenso n .°l.
li) Todos os documentos serão rubricados pelo Presidente 

do conselho, e formarão cada um de per si uma folha dos autos.
(5) Este termo é em tudo idéntico para os soldados particu

lares.
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á rjasso ilas Cadetes, o como tal continuar no serviço mi
litar. segundo o disposto no arl. 36 § 1." do Regula- 
im iito Disciplinar: e na forma do arl. 43 do niosino Ke- 
gulamgjilo, remetta-se. este processo pelos tramites 
Irenes ao Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da (■ tierra para definilivaincnte resolver como lite com
pete.

!í para constar lavrou-se o presente termo que va i 
por lodos assignaflo, contigo F . . .  (nome e posto) que o 
escrevi.

F . . .  (nome e posto), pi e ¡denle.
F . . .  (nome eposto), interrogante.
F . . .  (ídem)
F . . .  (ídem)
F . . .  (ídem). (11

Tratando-se das praças incorrigíveis. Invrar-sc-lia o 
seguinte tari. 36 3 3 .“):

Termo de julgamento.

E no mesmo dia, mez o atino do termo do autuação 
deliberou o conselho ouvir as testemunhas constamos 
da relação junta a lis.. .  que foram juramentadas e in
terrogadas por F . . .  (nome e posto): declarou a primeira 
F___(nome ila testemunha e*eu posto) que sabe (aquí de
claro se em resumo o que diz a testemunha): declarou a se
gunda F . . . (eassim por diante até a ultima): o que ludo 
sendo oitvidn pelo conselho de disciplina, e leudo este, 
em allenção aos documentos (enumeram-se os documentos 
e relata-se em i'csumo o que esses documentos contém), se 
convencido que o accnsaoo F . . . (nome e praça) tem pra
ticado (declaram-se os f actos que tem praticado): julga uná
nimemente (ou por maioria) verificada a incorrigihili- 
dade de F . . .  (nome e praça), segundo o disposto no 
art. 3<i |  3 .° combinado com o art. 33 do Regulamento

(1) 0< membros <1 <» conselho que nao estiverem pela decisão 
da maioria, quando assignarem declarara» depois do ttome—ven
cidos.
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Disciplinar : c na forma do mesmo art. 33 § . . . (1) re
metia-se esle processo polos tramites legaes (ao Ajudante 

• General no districto da Córte, ou ao Commandante das 
Armas, nas Provincias), para resolver como lhe compete.

E para constar lavrou-se o presente termo, que vai por 
todos assignado comigo F . . .  (nome e posto) que o es- 
crevi.

F . . .  (nome e posto), Presidente.
F . . .  (nome e posto), interrogante. 
F . . .  (idem)
F . . .  (idem)
F . . .  (idem). (S'i

¡V. i;._Os termos que aqui ficam declarados devem ser 
lavrinlosemduplicala, sendo um junto ao processo a que 
clli s dão causa, e outro era um livro que deve haver em 
cada batalhão para esse fim.

(Art. 30 § 4.°)

Tralando-so sómente da hypolhese de dar opinião na 
fôrma do art. 30 |  4.° do Regulamento Disciplinar, pro- 
ccder-sc-ha tão sómente da seguinte maneira:
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processo a. i J) E para constar lavrei o presente termo, 
11no vai por iodos nssbíuado comigo r . . . (nome e posto) 
que o escreví.

F . . .  (nome e posto), Presidente.
F . . .  (ifi inl 
F . . .  (idqin)
F . . .  (idotn)
F . . . (i.'o¡n>

Termo dc deliberação (por maioria).

Aos........ de s d i me?. <’ ......... i!o anno do .. . . .  neste
(liirpir) em oipiai lel (corpo), reunido •» conselho de dis
ciplina i .-m posto de (nomes e postos), aíiiu de dar sua opi
nião solí: o (ihrlnrii-se nipii por e.rtrnso o pm iln convocação), 
foi posta eio d:: i v -sao a consulta: o depois ilo sobre cila
lerem fallado F-----(nomes c postos) ilclibcrou-se por
maiiria de F . . . .  (nomes e postos) que o parecer do con- 
sel!:o;; resp.ilt. <la co i ora ’ s.> n¡n 11* (escrere-sc o 
parecer), lendo opinado contra F . . .  (nome e posto) que. 
pen a (escrere-sc a opinião). Assim cumprido o ilisposlo 
n o a r t .315 ." do llego Ir. tecido Disciplinar, devolve-se
o processo a. (¿) E para constar lavrei o presente
termo, qm* vai por todos assignado comigo F ___que
o cscrcvi.

F . . .  (nome e posto), Presidente.
F . . .  (nome e posto)
F . . .  (¡dem>
F . . .  (irlem■
F . . .  lidem)

N. H — Pddft ser que o conselho não reuna maioria, 
neste caso menciona-se cada opinião nos termos em que 
ella íòrcmiUida e sustentada. ¡3) 1 2

(1) A-:or caite -n • minio:: az- :- a consulta.
(2) .¡fic r ' : f! tjtte «ilii ai. o fã:--. r  a cónsu l
'3) Era •loalir'cr iivioi'-rse as .-insultas lim n iv¡ Iradas ailli'Siles I i). | :,¡a..
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